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ção dos direitos e interesses dos consumidores nas áreas de 
atividade económica sobre a qual incide a respetiva atuação.

2 — Os estatutos das entidades reguladoras devem pre-
ver a representação das associações de consumidores nos 
respetivos órgãos de natureza consultiva, de regulação 
tarifária ou de participação dos destinatários da respetiva 
atividade, bem como a participação dessas associações 
em processos de consulta e audição públicas a realizar 
no decurso da tomada de decisões suscetíveis de afetar os 
direitos e interesses dos consumidores.

3 — Sem prejuízo do disposto no Decreto -Lei 
n.º 156/2005, de 15 de setembro, compete às entidades 
reguladoras a resolução de conflitos entre operadores 
sujeitos à sua regulação, ou entre estes e consumidores, 
designadamente:

a) Dinamizar e cooperar com os mecanismos alterna-
tivos de resolução de conflitos existentes ou, em colabo-
ração com outras entidades, promover a criação de outros 
mecanismos, cabendo -lhes neste caso promover a adesão 
das entidades intervenientes da respetiva área de atividade 
económica sobre a qual incide a sua atuação;

b) Prestar informação, orientação e apoio aos consu-
midores e cooperar com as associações de consumidores 
na dinamização dos seus direitos e interesses no setor 
regulado;

c) Divulgar, semestralmente, um quadro estatístico sobre 
as reclamações dos consumidores, os operadores mais 
reclamados e os resultados decorrentes da sua atuação;

d) Mediante solicitação dos interessados, promover o 
tratamento das reclamações através de mediação, con-
ciliação ou arbitragem, em termos processuais simples, 
expeditos e tendencialmente gratuitos;

e) Emitir recomendações ou, na sequência do tratamento 
das reclamações, ordenar aos operadores sujeitos à sua re-
gulação a adoção das providências necessárias à reparação 
justa dos direitos dos consumidores.

Artigo 48.º
Transparência

As entidades reguladoras devem disponibilizar uma 
página eletrónica, com todos os dados relevantes, nomea-
damente:

a) Todos os diplomas legislativos que os regulam, os 
estatutos e os regulamentos;

b) A composição dos órgãos, incluindo os respetivos 
elementos biográficos e valor das componentes do estatuto 
remuneratório aplicado;

c) Todos os planos de atividades e relatórios de ativi-
dades;

d) Todos os orçamentos e contas, incluindo os respetivos 
balanços e planos plurianuais;

e) Informação referente à sua atividade regulatória e 
sancionatória;

f) O mapa de pessoal, sem identificação nominal, e 
respetivo estatuto remuneratório e sistema de carreiras.

Artigo 49.º
Prestação de informação

1 — No 1.º trimestre de cada ano de atividade as en-
tidades reguladoras apresentam na comissão parlamentar 
competente da Assembleia da República o respetivo plano 
de atividades e a programação do seu desenvolvimento.

2 — Anualmente as entidades reguladoras elaboram 
e enviam à Assembleia da República e ao Governo um 
relatório detalhado sobre a respetiva atividade e funcio-
namento no ano antecedente, sendo tal relatório objeto de 
publicação na sua página eletrónica.

3 — Sempre que tal lhes seja solicitado, os membros 
dos órgãos das entidades reguladoras devem apresentar -se 
perante a comissão parlamentar competente, para prestar 
informações ou esclarecimentos sobre a respetiva atividade. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA SOLIDARIEDADE, 
EMPREGO E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 281/2013
de 28 de agosto

De acordo com os n.os 4 e 5 do artigo 63.º da Lei 
n.º 4/2007, de 16 de janeiro, diploma que estabelece as 
bases gerais do sistema de segurança social, o cálculo 
das pensões de velhice e de invalidez tem por base os 
rendimentos de trabalho de toda a carreira contributiva 
dos beneficiários, revalorizados nos termos definidos na 
lei, nomeadamente tendo em consideração a evolução da 
inflação.

As regras de revalorização das remunerações anuais 
que servem de base de cálculo das pensões encontram -se 
definidas no artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 187/2007, de 
10 de maio, que define e regulamenta o regime jurídico de 
proteção nas eventualidades invalidez e velhice do regime 
geral de segurança social.

Assim, o n.º 1 do artigo 27.º estabelece que a atualiza-
ção é obtida pela aplicação do índice geral de preços no 
consumidor (IPC), sem habitação, às remunerações anuais 
relevantes para o cálculo da remuneração de referência.

Por seu turno, os n.os 2 e 3 do artigo referido estabele-
cem que a atualização das remunerações registadas entre 
1 de janeiro de 2002 e 31 de dezembro de 2011, para 
efeitos do cálculo da pensão com base em toda a carreira 
contributiva, nos termos dos artigos 32.º e 33.º do mesmo 
decreto -lei, se processa por aplicação de um índice resul-
tante da ponderação de 75 % do IPC, sem habitação, e de 
25 % da evolução média dos ganhos subjacentes às con-
tribuições declaradas à segurança social, sempre que esta 
evolução seja superior ao IPC, sem habitação, tendo como 
limite máximo o valor do IPC, sem habitação, acrescido 
de 0,5 pontos percentuais.

As remunerações anuais dos trabalhadores em funções 
públicas abrangidos pelo regime de proteção social conver-
gente para efeitos de cálculo da parcela de pensão desig-
nada por «P2» das pensões de aposentação e de reforma ao 
abrigo da Lei n.º 60/2005, de 29 de dezembro, são objeto 
de revalorização nos termos definidos no artigo 27.º, n.os 2 
e 3, do Decreto -Lei n.º 187/2007, de 10 de maio.

Compete pois ao Governo, no desenvolvimento das 
normas anteriormente citadas, determinar os valores dos 
coeficientes de revalorização a aplicar na atualização das 
remunerações registadas que servem de base de cálculo às 
pensões iniciadas durante o ano de 2013, os quais constam 
das tabelas que constituem os anexos I e II da presente 
portaria.

Assim, nos termos do artigo 63.º, n.os 4 e 5, da Lei 
n.º 4/2007, de 16 de janeiro, e do artigo 27.º do Decreto-
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-Lei n.º 187/2007, de 10 de maio, alterado pela Lei 
n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, manda o Governo, 
pelos Ministros de Estado e das Finanças e da Solidarie-
dade, Emprego e Segurança Social, o seguinte:

Artigo 1.º
Coeficientes de revalorização das remunerações anuais

1 — Os valores dos coeficientes a utilizar na atualização 
das remunerações a considerar para a determinação da 
remuneração de referência que serve de base de cálculo 
das pensões de invalidez e velhice do regime geral de se-
gurança social e do regime do seguro social voluntário são:

a) Os constantes da tabela publicada como anexo I à 
presente portaria, que dela faz parte integrante, nas situa-
ções em que é aplicável o disposto no n.º 1 do artigo 27.º 
do Decreto -Lei n.º 187/2007, de 10 de maio, alterado pela 
Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro;

b) Os constantes da tabela publicada como anexo II à 
presente portaria, que dela faz parte integrante, nas situa-
ções em que é aplicável o disposto no n.º 2 do artigo 27.º 
do Decreto -Lei n.º 187/2007, de 10 de maio, alterado pela 
Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro.

2 — Os valores dos coeficientes a utilizar na atualização 
das remunerações a considerar para a determinação da 
remuneração de referência que serve de base de cálculo da 
parcela de pensão designada por «P2» das pensões de apo-
sentação e de reforma do regime de proteção social conver-
gente são os constantes da tabela publicada como anexo II 
à presente portaria, que dela faz parte integrante.

Artigo 2.º
Coeficientes de revalorização aplicáveis a outras situações

Os valores dos coeficientes constantes da tabela referida 
na alínea a) do artigo anterior aplicam -se igualmente nas 
seguintes situações:

a) Atualização da remuneração de referência para cál-
culo do subsídio por morte prevista no n.º 4 do artigo 33.º 
do Decreto -Lei n.º 322/90, de 18 de outubro, alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 141/91, de 10 de abril, 265/99, de 14 de 
julho, e pela Lei n.º 23/2010, de 30 de agosto;

b) Cálculo do montante do reembolso de quotizações 
a que se refere o artigo 263.º do Código Contributivo, 
aprovado pela Lei n.º 110/2009, de 16 de setembro, al-
terada pela Lei n.º 119/2009, de 30 de dezembro, pelo 
Decreto -Lei n.º 140 -B/2010, de 30 de dezembro, e pelas 
Leis n.os 55 -A/2010, de 31 de dezembro, 64 -B/2011, de 
30 de dezembro, 20/2012, de 14 de maio, e 66 -B/2012, 
de 31 de dezembro;

c) Cálculo do montante da restituição de contribui-
ções e quotizações indevidamente pagas, a que se re-
fere o artigo 269.º do Código Contributivo, aprovado 
pela Lei n.º 110/2009, de 16 de setembro, alterada pela 
Lei n.º 119/2009, de 30 de dezembro, pelo Decreto-
-Lei n.º 140 -B/2010, de 30 de dezembro, e pelas Leis 
n.os 55 -A/2010, de 31 de dezembro, 64 -B/2011, de 30 de 
dezembro, 20/2012, de 14 de maio, e 66 -B/2012, de 31 de 
dezembro;

d) Atualização das remunerações registadas relativa-
mente a trabalhadores com retribuições em dívida.

Artigo 3.º
Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 241/2012, de 10 de agosto.

Artigo 4.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos desde 1 de janeiro 
de 2013.

A Ministra de Estado e das Finanças, Maria Luís Casa-
nova Morgado Dias de Albuquerque, em 22 de agosto de 
2013. — O Ministro da Solidariedade, Emprego e Segu-
rança Social, Luís Pedro Russo da Mota Soares, em 9 de 
agosto de 2013.

ANEXO I

Tabela aplicável em 2013

(n.º 1 do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 187/2007,
de 10 de maio, alterado

pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro) 

Anos Coeficientes

Até 1951. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105,2894
1952 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105,2894
1953 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 104,3502
1954 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 103,4195
1955 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,0187
1956 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 97,2000
1957 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95,6693
1958 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 94,1626
1959 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 93,0461
1960 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90,6000
1961 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 88,9107
1962 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 86,6575
1963 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85,1253
1964 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 82,2467
1965 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 79,5422
1966 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75,5387
1967 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 71,7366
1968 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 67,6760
1969 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 62,0882
1970 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58,3535
1971 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,1480
1972 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47,1499
1973 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41,6888
1974 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33,3243
1975 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28,9274
1976 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,1061
1977 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,9217
1978 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,4969
1979 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,4774
1980 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,7010
1981 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,9175
1982 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,2855
1983 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,8052
1984 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,4896
1985 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,7633
1986 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,3691
1987 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,0797
1988 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,8099
1989 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,4956
1990 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,2006
1991 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,9754
1992 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,8140
1993 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,7033
1994 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,6191
1995 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5553
1996 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5085
1997 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,4761
1998 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,4372
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Anos Coeficientes

1999 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,4050
2000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,3667
2001 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,3092
2002 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,2649
2003 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,2245
2004 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,1969
2005 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,1712
2006 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,1358
2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,1093
2008 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0811
2009 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0811
2010 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0662
2011  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0280
2012 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0000
2013 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0000

 ANEXO II

Tabela aplicável em 2013

(n.os 2 e 3 do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 187/2007,
de 10 de maio, alterado

pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro) 

Anos Coeficientes

2002 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,2955
2003 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,2486
2004 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,2165
2005 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,1857
2006 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,1484
2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,1185
2008 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0855
2009 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0855
2010 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0662
2011  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0280
2012 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0000
2013 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0000

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO MAR, 
DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Decreto-Lei n.º 123/2013
de 28 de agosto

A Decisão n.º 93/623/CEE, da Comissão, de 20 de outu-
bro de 1993, que introduziu um método para a identificação 
dos equinos registados em circulação, para fins de controlo 
da saúde animal, foi, posteriormente, modificada pela De-
cisão n.º 2000/68/CEE, da Comissão, de 22 de dezembro 
de 1999, que estabelece a identificação dos equídeos de 
produção e de rendimento, assim como estabeleceu regras 
relativamente à documentação que deve acompanhar estes 
animais.

O Regulamento (CE) n.º 504/2008, da Comissão, de 6 de 
junho de 2008, que aplica as Diretivas n.ºs 90/426/CEE, 
e 90/427/CEE do Conselho, de 26 de junho de 1990, no 
que respeita aos métodos para identificação de equídeos, 
revogou e substituiu as referidas Decisões, com vista à 
aplicação uniforme nos Estados -Membros da legislação 
comunitária sobre a identificação de equídeos, assegurando 
uma maior clareza e transparência nestas matérias.

Este instrumento jurídico comunitário faz referência ao 
sistema «Universal Equine Life Number» (UELN) ade-

quado ao registo dos equídeos registados, assim como 
dos equídeos de produção e de rendimento, atuando como 
sistema referência para efeitos de identificação oficial de 
equídeos e agregando todas as informações existentes 
sobre um determinado animal, bem como sobre a base de 
dados e o país onde essas informações foram pela primeira 
vez registadas.

Por conseguinte, tendo em vista a aplicação do Regula-
mento (CE) n.º 504/2008, da Comissão, de 6 de junho de 
2008, torna -se necessário estabelecer as respetivas normas 
de execução, bem como tipificar as infrações e estabelecer 
um regime sancionatório, que atue como dissuasor da 
violação dos normativos.

Neste sentido, importa igualmente definir quais as en-
tidades responsáveis pelo controlo e pela fiscalização, 
atribuindo, desde logo, poderes de fiscalização à Direção-
-Geral de Alimentação e Veterinária.

Para além disto, importa adequar os dispositivos legais 
existentes, nomeadamente o Decreto -Lei n.º 142/2006, de 
27 de julho, alterado pelos Decretos -Leis n.ºs 214/2008, 
de 10 de novembro, 316/2009, de 29 de outubro, 85/2012, 
de 5 de abril, 260/2012, de 12 de dezembro, e 81/2013, de 
14 de junho, que criou o Sistema Nacional de Informa-
ção e Registo Animal (SNIRA) e estabelece as regras de 
identificação, registo, e circulação dos animais, definindo 
normas genéricas para a marcação, identificação, registo 
e circulação de equídeos.

Assim, o presente diploma aprova as medidas desti-
nadas a estabelecer as caraterísticas básicas do sistema 
de identificação e registo dos equídeos em Portugal, em 
conformidade com o Regulamento (CE) n.º 504/2008, da 
Comissão, de 6 de junho de 2008, estabelecendo as regras 
a aplicar a todos os equídeos detidos em território nacional, 
bem como o regime sancionatório aplicável.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Re-
giões Autónomas e a Comissão Nacional de Proteção de 
Dados.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma visa estabelecer as regras que cons-
tituem o sistema de identificação dos equídeos (equinos, 
asininos e muares) nascidos ou introduzidos em Portugal, 
assegurando a execução e garantindo o cumprimento no 
ordenamento jurídico nacional das obrigações decorrentes 
do Regulamento (CE) n.º 504/2008, da Comissão, de 6 de 
junho de 2008, que aplica as Diretivas n.ºs 90/426/CEE e 
90/427/CEE do Conselho, no que respeita a métodos para 
identificação de equídeos, de ora em diante designado por 
regulamento.

Artigo 2.º
Definições

Para efeitos do presente diploma, aplicam -se as seguin-
tes definições:

a) «Detentor», qualquer pessoa singular ou coletiva que 
seja proprietária, ou esteja na posse de, ou esteja encarre-
gada de um animal da espécie equina, com ou sem con-
trapartidas financeiras, temporária ou permanentemente, 
incluindo durante o transporte, em mercados, ou durante 
concursos, corridas, ou eventos culturais;




